
INDICAÇÃO Nº 
1025
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne determinar à Secretaria de Desenvolvimento Social, estudos que visem a implantação de uma unidade do Restaurante “Bom Prato” no bairro de Bonsucesso, Município de Guarulhos.

JUSTIFICATIVA

É de conhecimento público a qualidade das refeições oferecidas, a preços populares, pelo Restaurante Bom Prato, subsidiado pelo Governo do Estado, através da Secretaria de Desenvolvimento Social. Com preço acessível, tanto nas refeições principais, quanto no café da manhã, a população goza de um benefício ímpar ao frequentar o estabelecimento.

O baixo custo, a preparação dentro dos parâmetros exigidos para manipulação de alimentos, com um cardápio balanceado e composto de alimentos com alto valor nutricional, fazem dos Restaurantes Bom Prato uma ótima alternativa principalmente para trabalhadores que não dispõe de renda que possibilite a frequência em restaurantes tradicionais.

Nossa intenção, com esta propositura, é levar aos moradores e trabalhadores do bairro do Bonsucesso, em Guarulhos, a possibilidade de uma alimentação digna, com qualidade e preço justo, já que nessa  região estão instaladas várias empresas, de diversos segmentos.

Além do que, Guarulhos é o segundo maior Município do Estado em população e, hoje, a única unidade do Restaurante Bom Prato fica no centro da cidade.

É um pedido justo, portanto, esperamos contar com sua proverbial atenção ao pretendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gileno Gomes
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